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Mensagem Nº 88/2026  ̶  GAG/CJ Brasília, 03 de junho de 2026.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, o qual altera a Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, que
“dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador,
para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A.
- BRB”, ratifica os termos do acordo homologado pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Cível
Originária nº 3755, autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a celebrar operação de crédito com o
Fundo Garantidor de Créditos - FGC, prestar contragarantias e dá outras providências.

A justificação para a apreciação do projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos anexa.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito, com
fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em
regime de urgência.

Ademais, nos termos do art. 153, § 3º, do Regimento Interno dessa Câmara Legislativa,
solicito a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 2.361/2026.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

Atenciosamente,
 

CELINA LEÃO

Governadora

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA -
Matr.17304792, Governador(a) do Distrito Federal, em 03/06/2026, às 18:30, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​PROJETO DE LEI Nº      , DE 2026​
​(Autoria: Poder Executivo)​

​Altera​ ​a​ ​Lei​ ​nº​ ​7.845,​ ​de​ ​10​ ​de​ ​março​
​de​ ​2026,​​que​​“​​dispõe​​sobre​​as​​medidas​
​a​ ​serem​​adotadas​​pelo​​Distrito​​Federal,​
​na​ ​condição​ ​de​ ​acionista​ ​controlador,​
​para​ ​o​ ​restabelecimento​ ​e​
​fortalecimento​ ​das​ ​condições​
​econômico-financeiras​ ​do​ ​Banco​ ​de​
​Brasília​ ​S.A.​ ​–​ ​BRB​​”,​ ​ratifica​ ​os​ ​termos​
​do​ ​acordo​ ​homologado​ ​pelo​ ​Supremo​
​Tribunal​ ​Federal​ ​na​ ​Ação​ ​Cível​
​Originária​ ​nº​ ​3755,​ ​autoriza​ ​o​ ​Poder​
​Executivo​​do​​Distrito​​Federal​​a​​celebrar​
​operação​ ​de​ ​crédito​ ​com​ ​o​ ​Fundo​
​Garantidor​ ​de​ ​Créditos​ ​-​ ​FGC,​ ​prestar​
​contragarantias​ ​e​ ​dá​ ​outras​
​providências.​

​A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​​decreta:​

​Art.​ ​1º​ ​A​ ​Lei​ ​nº​ ​7.845,​ ​de​ ​10​ ​de​ ​março​ ​de​ ​2026,​ ​passa​ ​a​ ​vigorar​ ​com​ ​as​
​seguintes alterações:​

​“Art. 2º ...​
​...​
​Art.​​2º-A.​​Para​​a​​garantia​​do​​pagamento​​do​​principal,​​juros,​​tarifas​​bancárias​

​e​ ​outros​ ​encargos​ ​da​​operação​​de​​crédito​​de​​que​​trata​​o​​inciso​​III​​do​​art.​
​2º​ ​desta​ ​Lei,​ ​o​ ​Poder​ ​Executivo​ ​fica​ ​autorizado​ ​a​ ​contratar​ ​fiança​ ​junto​​a​
​instituições​ ​financeiras,​ ​públicas​ ​ou​ ​privadas,​ ​inclusive​ ​em​ ​estrutura​ ​de​
​sindicato, bem como outras garantias admitidas em direito.​

​Art.​ ​2º-B.​ ​O​ ​Poder​ ​Executivo​ ​fica​​autorizado​​a​​ceder​​a​​modo​​“​​pro​​solvendo​​”​
​ou​ ​a​ ​ceder​ ​fiduciariamente,​ ​bem​ ​como​ ​vincular,​ ​como​ ​contragarantia​ ​às​
​garantias​ ​de​ ​que​ ​trata​ ​o​ ​art.​ ​2º-A​ ​desta​ ​Lei,​ ​em​ ​caráter​ ​irrevogável​ ​e​
​irretratável,​​os​​recursos​​do​​Fundo​​de​​Participação​​dos​​Estados​​e​​do​​Distrito​
​Federal​​e​​do​​Fundo​​de​​Participação​​dos​​Municípios,​​ou​​outros​​recursos​​que,​
​com​​idêntica​​finalidade,​​venham​​a​​substituí-los,​​bem​​como​​constituir​​outras​
​contragarantias admitidas em direito.​

​Parágrafo​​único.​​Fica​​autorizado,​​exclusivamente​​para​​os​​fins​​da​​operação​​de​
​crédito​ ​objeto​ ​do​ ​inciso​ ​III​ ​do​ ​art.​ ​2º​ ​desta​ ​Lei,​ ​que​ ​a​ ​contragarantia​ ​de​
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​que​ ​trata​ ​o​ ​caput​ ​deste​ ​artigo​ ​seja​ ​prestada​ ​também​ ​às​ ​instituições​
​financeiras privadas garantidoras.” (NR)​

​Art.​​2º​​Ficam​​ratificados,​​para​​todos​​os​​fins​​de​​direito,​​os​​termos​​do​​acordo​
​homologado​ ​pelo​ ​Supremo​ ​Tribunal​​Federal​​na​​Ação​​Cível​​Originária​​-​​ACO​​nº​​3755,​
​firmado​​entre​​a​​União​​Federal,​​o​​Distrito​​Federal,​​o​​Banco​​Central​​do​​Brasil​​e​​o​​Banco​
​de​​Brasília,​​que​​prevê​​a​​contratação​​de​​operação​​de​​crédito​​com​​o​​Fundo​​Garantidor​
​de​ ​Créditos​ ​-​ ​FGC,​ ​destinada​ ​ao​ ​Distrito​ ​Federal​ ​exclusivamente​ ​para​ ​realização​ ​de​
​aporte​ ​de​ ​capital​ ​no​ ​Banco​ ​de​ ​Brasília​ ​S.A.​ ​-​ ​BRB,​ ​observadas​ ​as​ ​condições​
​estabelecidas no referido ajuste e nos instrumentos dele decorrentes.​

​Art. 3º​​Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.​
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Governo do Distrito Federal
Gabinete da Governadora

 
Consultoria Jurídica

 

Exposição de Motivos Nº 1/2026  ̶  GAG/CJ Brasília, 03 de junho de 2026.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Assunto: Minuta de Projeto de Lei. Altera a Lei nº 7.845 de 10 março de 2026, que dispõe sobre as
medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador, para o
restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB,
e dá outras providências.

 

Ao cumprimentá-lo, submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de
Projeto de Lei, que altera a Lei 7.845 de 10 março de 2026, que tem por finalidade autorizar o Poder
Executivo do Distrito Federal a celebrar operação de crédito junto ao Fundo Garantidor de Créditos -
FGC, prestar as respectivas contragarantias, ratificar os termos do acordo homologado pelo Supremo
Tribunal Federal na Ação Cível Originária - ACO nº 3755 e promover aporte de capital no Banco de
Brasília S.A. - BRB.

A proposição legislativa decorre diretamente da solução consensual construída pela União
Federal e o Distrito Federal no âmbito da ACO nº 3755, submetida e homologada pelo Supremo Tribunal
Federal, instrumento que viabilizou alternativa juridicamente segura e financeiramente adequada para
fortalecer a estrutura patrimonial do Banco de Brasília S.A. - BRB, instituição financeira estratégica para o
desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal.

O BRB desempenha papel essencial na execução de políticas públicas, no financiamento de
investimentos produtivos, no apoio ao setor empresarial, na expansão do crédito habitacional e no
atendimento das necessidades financeiras da população do Distrito Federal. A manutenção de sua solidez
patrimonial constitui medida de relevante interesse público e de inequívoca importância para a economia
distrital, além de preservar cerca de 6.000 empregos.

Nesse contexto, o acordo homologado pelo Supremo Tribunal Federal prevê a possibilidade
de contratação de operação de crédito junto ao Fundo Garantidor de Créditos - FGC, com destinação
exclusiva à integralização de capital do BRB, permitindo o fortalecimento dos indicadores prudenciais da
instituição financeira e ampliando sua capacidade de atuação no mercado financeiro nacional.

A minuta ora apresentada contempla autorização legislativa para contratação da operação de
crédito no valor de até R$ 6.600.000.000,00 (seis bilhões e seiscentos milhões de reais), bem como para a
constituição das garantias e contragarantias necessárias à sua formalização, mediante vinculação de
receitas provenientes do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, dispensada a prestação de garantia pela União, em conformidade com as condições
pactuadas entre as partes e homologadas pelo Supremo Tribunal Federal.

A proposição também estabelece mecanismo expresso de ressarcimento ao Distrito Federal,
determinando que o BRB restitua integralmente os valores aportados, inclusive os encargos financeiros e
demais custos associados à operação de crédito. Tal ressarcimento poderá ocorrer mediante distribuição de
dividendos, pagamento de juros sobre capital próprio ou qualquer outro instrumento admitido pela
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legislação societária e financeira aplicável.

Adicionalmente, prevê-se a possibilidade de ressarcimento mediante alienação de
participação acionária do Distrito Federal no BRB, desde que preservado o controle estatal da instituição e
mantida participação mínima correspondente a 52% (cinquenta e dois por cento) das ações com direito a
voto, assegurando-se, assim, a continuidade do controle público sobre a instituição financeira.

A medida proposta revela-se fiscalmente responsável, na medida em que o aporte de capital
está associado à expectativa de recuperação integral dos recursos investidos pelo Distrito Federal,
preservando o patrimônio público e contribuindo para a valorização do ativo representado pela
participação acionária distrital no Banco de Brasília.

Além disso, a autorização legislativa pretendida confere maior segurança jurídica à
implementação das obrigações decorrentes do acordo homologado pelo Supremo Tribunal Federal,
assegurando plena transparência institucional e observância ao princípio da legalidade na condução da
operação.

Registro, ainda, que o impacto orçamentário/financeiro do presente anteprojeto de lei consta
no próprio texto legislativo, com previsão de ressarcimento aos cofres públicos do Distrito Federal pelo
BRB, conforme descrito anteriormente.

Diante da relevância da matéria e de seus impactos positivos para a estabilidade financeira
do Banco de Brasília, para a preservação do patrimônio público distrital e para o desenvolvimento
econômico do Distrito Federal, submeto a presente proposta à consideração de Vossa Excelência.

Por fim, solicito requerer a tramitação da proposta em caráter de urgência, na forma do art.
73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA -
Matr.17304792, Governador(a) do Distrito Federal, em 03/06/2026, às 18:31, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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